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PORTARIA Nº 090 – REITOR/2010 
 

 

DISPENSA E NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PRÓPRIA DE      
AVALIAÇÃO – CPA 

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES,           

Professor PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, considerando: 
 

� o cumprimento do artigo 11 da Lei 10.086 de 14 de abril de 2004 (DOU N° 72, 
15/04/2004, SECÃO 1, P.3-4), que instituiu o Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior – SINAES.  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - DISPENSAR, a pedido, os seguintes membros da Comissão Própria de Avaliação da 
Universidade Estadual de Montes Claros – CPA-UNIMONTES, instituída pela Portaria 
no 053 - REITOR/2008: 

� EMÍLIA MURTA MORAES, MASP 1047059-9, representante docente; 
� GERSILENE SOUZA LIMA, MASP 1045851-1, representante docente; 
� FREDERICO BIDA DE OLIVEIRA, MASP 1045926-1, representante técnico-administrativo; 

 
Art. 2º - NOMEAR:  

� ERIKA BARBOSA DE QUEIROZ, MASP 1174505-6, representante técnico-administrativo; 
� FREDERICO BIDA DE OLIVEIRA, MASP 1045926-1, representante docente; 
� KAREN TORRES CORREA LAFETÁ DE ALMEIDA, MASP 1168858-7, representante 

docente; 
� WANEUZA SOARES EULÁLIO, MASP 1152842-9, representante docente; 

 
Art. 3º - ESTABELECER que a Comissão de Avaliação a que se refere o Artigo 1o, ficará assim 

instituída: 

� KELLY ALENCAR FRÓES FONSECA, MASP 0621482-9, coordenadora; 
� ERIKA BARBOSA DE QUEIROZ, MASP 1174505-6, representante técnico-administrativo; 
� FREDERICO BIDA DE OLIVEIRA, MASP 1045926-1, representante docente; 
� KAREN TORRES CORREA LAFETÁ DE ALMEIDA, MASP 1168858-7, representante 

docente; 
� WANEUZA SOARES EULÁLIO, MASP 1152842-9, representante docente; 
� MATHEUS NANI DOS SANTOS, CPF 076368516-01, representante discente. 
� ROSANA PEREIRA SOARES, CPF 089708096-37, representante discente; 
� ÂNGELA MARIA DE CARVALHO VELOSO, CPF 153966906-82, representante da 

sociedade civil. 
 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 24 de agosto de 2010. 
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